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1. ldentificação do Requisitante:

unidade Administrativa Requisitante: secretaria Municipal de saúde - Mariana

Responsável: Letícia da S. Moreira Cargo/Função: Chefe de Departamento de
Compras

E-mail e telefone do setor: (31) 3557-9800
compras.saude@mariana.mg. gov.br

Aquisição de máquina de lavar e refrigerador, destinados à casa de Apoio localizada em Belo
Horizonte, para atendimento às necessidades de higiene, conservação de alimêntos e
suporte aos usuários em tratamento de saúde fora do domicílio.

2. Necessidade:

3. Justificativa da necêssidade:

A aquisição de máquina de lavar e refrigerador faz-se necessária para atender às demandas
da casa de Apoio localizada em Belo Horizonte, destinada ao acolhimento de pacientes e

acompanhantes do Município em tratamento de saúde fora do domicílio.

considerando a permanência temporária dos usuários no local, a disponibilização de
eletrodomésticos adequados é essencial para garantir condições mínimas de higiene,

conservação de alimentos e bem-estar durante o período de estadia. A máquina dê lavar
possibilita a higienizaçáo de roupas de uso pessoal e de cama, contribuindo para a
prevenção de doenças e manutenção da saúde. Já o refrigerador é indispensável para o
armazenamento adequado de alimentos e medicamentos que necessitam de conservaçáo

em temperatura controlada.

A ausência desses equipamentos compromete as condições de acolhimento, podendo

impactar negativamente na recuperação dos pacientes e na qualidade do atendimento
prestado.

Dessa forma, a aquisição mostra-se imprescindível para assegurar estrutura adequada,

dignidade, conforto e condições sanitárias satisfatórias aos usuários atendidos pela Casa de
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4. Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de contratações Anual

(PcA):

Ainda não há regulamentaçáo do Plano Anual de Contratações do Município de Mariana.

Entretanto, a contrataÇão está prevista na Lei Orçamentária Anual (LOA).

5. PÍevisâo da data em que deve ser iniciada a êxecução:

A data de início da execução será após a assinatura do contrato, conforme demandas da

Secretaria de Saúde.

6. DESGRIçÃOEQUANTITATIVODOOBJETOASERCONTRATADO

Obs.: Objetivando a instruÇão do processo, informamos que foi realizado o levantamento dos
quantitativos a serem contratados pela Secrêtaria Municipal de Saúde

ITEM DETALHAMENTO UNIDADE

01 Refrigerador 1 pofta 127 V Unidade 01

02 Máquina de Lavar 14 KG 127 V Unidade 01

6.í - CRÉD|TOS ORçAMENTÁRIOS

Dotação Orçamentaria: 07.001.10.302.0024.2415 4.4.90.52 Ficha 131 Fonte 1600

( ) Recurso Vinculado Federal
( ) Outros (quais?)

(X) Recurso Próprio
( ) Recurso Vinculado Estadual

7. IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO RESPONSAVEL PELO DFD

Em conformidade com a legislação que rege
autoridade competente para análise de conveniência
contratação e demais providências cabíveis.

o

de2026

de Freitas

DA AREA REQUISITANTE

tema, encaminhe-se à
oportunidade para a

Mariana, 04de Maio

reem cristi,@ros

Apoio, em consonância com as ações de assistência à saúde promovidas pelo Município.

QUANTIDADE
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Coordenadora de Apoio Administrativo e planejamento
060.222.586-85
Majrícula 11.121

8. RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÂO DA DEMANDA N'38/2026

Para fins do disposto no artigo í6 da Lei Complementar no 101/2000, declaro
que as despesas decorrentes da obrigação a ser contraída apresenta adequação
orçamentária e financeira com o corrente orçamento aprovado pela Lei orçamentária
Anual, bem como compatibilidade com o plano plurianual de Açáo Goveráamental e
com a própria Lei de Responsabilidade Fiscal. Declaro, ainda, que esta secretaria
possui disponibilidâde orçamentária e financeira para cobrir as referidas despesas.

Data: O410512026

Marilene

Secretaria Munici pal de Saúde

ô çalves

t*r!^f



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35.420.000 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE REFERÊNCIA

SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE

1. OBJETO / DEF|NtçÕES / TNFORMAçÕES ESSENCTATS

1.1 OBJETO

Aquisição de máquína de lavar e refrigerador, destinados à Casa de Apoio localizada em Belo Horizonte, para
atendímento às necessidades de higiene, conservação de alimentos e suporte aos usuáríos em tratamento de
saúde fora do domicílio.

L,2 DEFTNTçÕES/tNFORMAçÕES ESSENCTATS

1) Trata-se de uma compra com dispensa de licítação em conformidade com o Art. 75e, inciso ll da Lei
14.133/2O2r.

2l Conforme dispõe o art. 23s da CF lLg88, atribui-se também ao Município a responsabilidade de cuidar
da saúde da população.

2. JUSTIFICATIVA

&

A aquisição de máquina de lavar e refrigerador faz-se necessária para atender às demandas da Casa de Apoio
localizada em Belo Horizonte, destinada ao acolhimento de pacientes e acompanhantes do Município em
tratamento de saúde fora do domicílio.

Considerando a permanência temporária dos usuários no local, a disponibilização de eletrodomésticos
adequados é essencial para garantir condições mínimas de higiene, conservação de alimentos e bem-estar
durante o período de estadia. A máquina de lavar possibilita a higienização de roupas de uso pessoal e de
cama, contribuindo para a prevenção de doenças e manutenção da saúde. Já o refrigerador é indispensável
para o armazenamento adequado de alimentos e medicamentos que necessitam de conservação em
temperatura controlada.

A ausência desses equípamentos compromete as condições de acolhimento, podendo impactar
negativamente na recuperação dos pacientes e na qualidade do atendimento prestado.

Dessa forma, a aquisição mostra-se imprescindível para assegurar estrutura adequada, dignidade, conforto e
condições sanitárias satisfatórias aos usuários atendidos pela Casa de Apoio, em consonância com as ações de
assistência à saúde promovidas pelo Município.

L



$Iil,Éet
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

CEP 35.420-OOO _ ESTADO DE MINAS GERAIS
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g-oescRtçÃo DETALHADA Do oBJETo, QUANTlrATlvos E vAtoR

Planilha Orçamentária:

QUANT. UNID. orscRrçÂo VATOR TOTAL

01 01 Unidade Rs 3.199,00

02 01 Unidade Máquina de Lavar 74 KG 727 v Rs 2.999,00

Obs.: O valor estimado da aquisição é de RS 6.198,00 (Seis mil e cento e noventa oito reais) conforme a

quantidade solicitada. Os quantitativos previstos no presente Termo de Referência foram definidos conforme

levantamento do setor solicita nte.

4. HABTUTAçÃO

para fins de habilitação no certame, os fornecedores terão de satisfazer os requisitos mediante apresentação

de documentos relativo a:

4.1 HABTUTAçÃO JURíDICA

a) Cârtão CNPJ,

b) Registro comerclal, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e

última alteração relativa ao obieto e adm inistradores, devidamente registrado, em se tratando de sociedade

comercial e, ou a última alteração consolidada, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento

de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de

prova da diretoria em exercício; decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

4.2. HABtL|TAçÃO FISCAL

a) Comprovante de regularidade fiscal com as Fazendas Naclonal, Estadual e Municipal (ou distrital) da sede

do licita nte;

b) Comprovante de regularídade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

c) Comprovante de regularidade com a Justlça do Trabalho, por meio de certidão emitida pelo site

www.tst.gov.br;

ITEM

Refrigerador 7 pofta 127 V

4

4.3. HABTLTTAçÃO rÉCNTCA



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35.420.000 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que
comprove ter a licitante desempenhada serviços iguais, similares ou superiores ao objeto da presente
licitação, com nome legível do emitente, em papel timbrado, ou em papel sem timbre com carimbo do CNpJ;

4.4. QUATIFICAçÃO ECONÔM ICA.FINANCEIRA

certidão nêgativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física ou em sítio eletrônico caso a comarca da
licitante dispon ha desta ferramenta.

Será permitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentem certidão emitida
pelo Juízo Falimentar e/ou Plano de Recuperação deferido, na qual fique demonstrado que a empresa está
apta econômica e financeiramente para participar do procedimento licitatório.

4.s DECTARAçÕES:

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7s, XXX|ll,
da Constituição Federal.

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a

inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração.
c) Declaração de cumprimento de reserva de cargos para pessoas com deficiência ou reabilitação da
previdência socia l.

5. tOCAt DE ENTREGA DOS MATERIAIS OU REATIZAçÃO DOS SERvIços/ PRAzo DE ENTREGA oU PRAzo DE

ExECUçÃO

A entrega com instalação do objeto contratual será efetuada de forma imediata após a emissão da Solicitação

de Fornecimento no seguinte endereço: Almoxarifado Central da Prefeitura de Marlana - Rua Antônio Alves,

ne 05, Bairro São Cristóvão - Mariana/MG.

6. qUANTO AO RECEBIMENTO

PROVISORIAM ENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as

especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.

DEFlNlTlVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da qualidade e da
quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e,

& V



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

CEP 35.420-OOO _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

7. GARANTTA DOS MATERIAIS OU SERVIçOS

7.1 - A GARANTIA referente ao objeto do presente termo será prestada pela contratada, sem exclusão das

garantias previstas no Código de DeÍesa do Consumidor.

7.2 - A garantia mínima será no mínlmo 120 (cento e vinte) dias, a contar da data do serviço, ou, em prazo

superior, enquanto durar a garantia ofertada pela contratada.

8. OBRIGAçÕES DO TICITANTE VENCEDOR / CONTRATADO

8.4 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução do contrato, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,

encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoria mente pelo fiel cumprimento das leis

trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado

na execução contratua l.

8.5 - Prestar imediatamente as informaÇões e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.6 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condiçôes de defeito ou em

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias, contados da sua notificação.

consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de

desconformidade.

O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificações deste Termo

serão rejeitados, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se a contratada a substitui-los no

prazo máximo de 10 (dez) dias, sem ônus para a contratante, sob pena de ser considerada em atraso quanto

ao prazo da entrega.

Nas notas fiscais emitidas deverão constar todos os lotes entregues, bem como quantidade e validade por lote

do produto.

8.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

8.2 - Apresentar junto às faturas, os comprovantes de quitação das obrigações decorrentes com a

execução do contrato e manter durante o fornecimento dos produtos as condições de habilitação e

qualificações exigidas.

8.3 - Responsabiliza r-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da

sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou

redução de sua responsa bilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a

execução contratual.

m
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

8.7 - Ressarcir todos os prejuízos causados ao património público ou a terceiros durante o fornecimento dos
produtos, objeto do presente contrato, não excluindo ou realizando essa responsa bilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo Município.

8.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsa bilizando-se pelo período
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

8.9 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

8.10 - Acatar a fiscalização, a orientação e o gerenciamento dos trabalhos por parte do Gestor do Contrato ou
pessoa designada por este, bem como comunicar imediatamente, por intermédio do Gestor do Contrato, toda
e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução deste contrato.

8.11 Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste termo de
referência.

8.12 Entregar os produtos desse certame em suas embalagens originais, não podendo haver materiais
diversos acondicionados em uma mesma embalagem/caixa.

8.13 O objeto contratual adquirido deve ser novo, sem uso e ainda não remanufaturado.

8.14 O objeto contratual deverá ser fornecido em parcela única. A entrega deverá ser nas condições e prazos
previstos no presente contrato e no Termo de Referência.

8.15 No utilizar mão de obra infantil, ou a utilizar conforme ditames da Lei Federal ns Lei 9.854 de 27 de

outubro de 1999.

9. OBRIGAçÕES DO MUNICíPIO DE MARIANA

9.1 - Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Autorização de Fornecimento.

9.2 - Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no

L4.133/2027 e suas a lterações.

&v
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

9.3 Fiscalizar a execução do ob.ieto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,

solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato'

9.4 Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

9.5 Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo

9.6 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

10. coNDtçÕEs DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega e instalação do material com nota fiscal

devidamente atestada por servidor responsável designado pela contratante.

11. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, referentes ao órgão gerenciador, correrão por conta da dotação

orçamentária: 07.001.10.302.0024.2415 4.4.90.52 Ficha 131 Fonte 1600

12. FTSCALTZAçÃO

12.1. As atívídades alusivas ao objeto deste CONTRATO serão executadas pelo PROPONENTE sob a supervisão

da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE que realizará o controle e fiscalização por meio do funcionário KELEM

CRISTINA RAMOS DE FREITAS, inscrito no CPF sob o no 060.222.586-85, designado como GESTOR do

instrumento.

13. VIGÊNCIA DO CONTRATO

Este contrato terá validade de 120 dias, a contar da data de emissão do contrato de prestação do serviço.

14. SANçÕES

@
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35.420-OOO - ESTADO DE MINAS GERAIS

SEcRETARtA MUNtctpAL DE sAúDE

14.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou por fraudar a execução deste, a Administração poderá
garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções, previstas nos termos do artigo 156, da
Lei Federal L4.733/21:
14.1.1. ADVERTÊwctn fscntfn - comunicação formal quanto à conduta da CONTRATADA sobre o
descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das necessárias
medidas de correção.

14.1.2. MULTA, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décímos por centos) nem superior a 30% (trinta por
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por
qualquer das infrações admínistrativas previstas no art. 154 da Lei n.I4.I33/21.

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor correspondente a 01
(um) mês do Contrato, limitada sua aplicação até o máximo de 30 (trinta) dias, caso a CONTRATADA não inicie
a prestação dos serviços no prazo e demais condições avençadas;

b) 01% (um por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato por ocorrência de
descumprimento de obrigação contratual, até o máximo de LO% (dez por cento);

c) 02% ldois por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato por ocorrência de
reincidente de descumprimento de obrigação contratual, até o máximo de 20% (vinte por cento);
Atingidos os valores máximos das multas a serem aplicadas e havendo nova ocorrência ou reincidência de
descumprimento de obrigação contratual, poderá ser configurada inexecução do Contrato;

d) 05% (cinco por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato, no caso de
inexecução parcial do objeto contratado;

e) 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total; ou na hipótese da
CONTRATADA, injustificada mente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão;

14.2. SUSPENSÃO TEMPORÁRlA de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Pública Estadual, por prazo não superior a 03 (três) anos nos termos do inciso lll, do artigo 155, §4" da Lei ns

74.733/2t.

14.3. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da CONTRATADA
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
item anterior.

14.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados a CONTRATADA o contraditório e a
ampla defesa.

@
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

CEP 35.420-OOO _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

15. ASSINATURAS

Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, que corresponde à aquisição de

máquina de lavar e refrigerador, destinados à Casa de Apoio localizada em Belo Horizonte, para atendimento

às necessidades de higiene, conservação de alimentos e suporte aos usuários em tratamento de saúde fora do

domicílio, para constar como anexo ao edital.

Mariana,04 de Maio de 2026.

Kelem Cristina mos de Freitas

inistrativo e PlanejamentoCoordenadora de Apoio

Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informaçôes prestadas nas

decla rações e assinaturas acima.

Marilene Rom nçalveso

Secretária Munici de Saúde



GONCALVES CENTER MÓVEIS. ELETRO E ARMARINIIO LTDA
CNPJ: 08.808.93710001 -08 Rua Diamanrina, no 380, Cabanas

Mariana.MG. Fone: 03 1 35 58- 1 495 - 03 1 98655-5478.
Email: goncalvesarantes I @outlook.com

EMPRESA: SECRETARIA MUN. DE SAUDE DATA DA COTAÇ ÃO: OOtOttZOZA

SOLICITANTE: VALIDADE DA COTAÇÂO
RESPONSAVEL PELA COTAÇÃO: ÁIRTON

Mcrcadoriâ Quart Valor Unit. Valor Total
MA LIINA DE LAVAR I4KG COLORMA I R$ 2.999,00 RS 2.999.00
REFRIGERADOR 245L ESMALTEC I27V I R$ 3.199.00 R$ 3. t 99,00

R$

RÍi

TOTAL DO ORÇAMENTO: RS 6.198,00

MARIANA. 6 DE ABRIL 2026.

ÇALVES CENTER MOVEIS, ELETR OL A

t'-
t08.8oB.es7/0001_&-l
Gonçalves Center lvl r:veis,

trtetro e Armsrinho Ltda
Rua Orar',lrr,nê. :le Li c,:o f,iel
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GRUPO CASAS BAHIA S.A.

CNPJ: 33.041.260/1 560-91

SOLICITANTE: Secretaria Mun I de Saude

Mercadoria Quânt Valor Unit. Valor Total
l,avar 14 t27Y I R$ 3.099,00 RS 3.099,00

I 127v I R$ 3.249,00 R$ 3.249,00

R$

R$

RS

TOTAL: R$ 6.348,00

Mariana, 06 de abril de 2026

Grupo Casas Bahia S.A.
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EDUARDA CALÇADOS E ENXOVAIS LTDA

CNPJ: 50.291.24610001-38
Rua Diamantina,376. Bairro: Cabanas - Mariana/MG

Telefone:(3 1) 97 180-7 867
Email: eduardacalcados@yahoo.com

Mercadoria Quant Valor Unit. Vâlor Totâl

MA UINA DE I-AVAR I4KG 127V 1
R$ 3.049,00 RS 3.049,00

RE}-R]GERADOR ESMAITEC 245L I27Y I R$ 3.259,00 RS 3.259,00

R$

R$

R$

RS

R$

RS

TOTAL: RS 6.308,00

MARIANA. 06 DE ABRIL DE 2026

EDUARDA CALÇADOS E ENXOYAIS LTDA

lE,.zgr .24610001-ããl
Eduarda Calçados e

Enxovais Ltda
Rua Damantrna. 376 Beino Cabanas

CEP:35.42ê321

Iug*, 
"' "- *- 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita FedêÍal do Bresil
Procutadoria-GeÍal da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GONCALVES CENTER MOVEIS, ELETRO E ARMARTNHO LTDA
CNPJ: 08.808.937/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vjerem a ser apuradas, é certaficado que:

í. constam debitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 'ls1 da Lei no s.172, de 25 de outubro de 19ô6 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçâo para fins de certificaÇão da regularidade fiscal, ou ainda não vencidosi e

2. constam nos sistemas da Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 1s1 do crN. ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda pública êm processos de
execução fiscal, ou objeto de decisáo judicial que determina sua desconsideraÇáo para fins de
certificaÇão da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociars prévistas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei nog.Z12,de24dejulhode1991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaÇâo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bp.

certidão emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.
Emitida às 11 00:24 do dia 14t0112026 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 1310712026.
Código de controle da certidáo: CgA8.ZC8E.OBDC.A3EC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Voltar

Câ'X'T
cÀtxA ãcoNôMtcA FEDEE^L

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

08,808.937l0001-08

GONCALVES CENTER MOVEIS, ELETRO E ARMARINHO LTDA

R DIAMANTINA 380 LOJA PISO 1 - 2 E/ CABANAS / IYARIANA/ I4G/
35426-321

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

lmprimir

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRI

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 5/04 I 2026 a 74/ 05 / 2026

Certificação N úmero: 202604t 5040 It47 95 t5647

Informação obtida em 29/0412026 09:56:51



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

Data de emissão

29t04t2026
Data de validade
28t07 t2026

Certidão de Débitos Tributários

Negativa
Razão Social
GONCALVES CENTER I\,4OVEIS, ELETRO E ARIVARINHO
LTDA

CNPJ

08.808.937/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identiÍicado que viêrem a ser apuradas, é certificado que:

L Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda pública Estadual e/ou Advocacia Geral do Estado:

2. No caso de utilizaçáo paÍa lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de carta de ajudicaçáo expedida em autos
de inventário ou de arrolamento, de sentenÇa em ação de separação judicial, divóicio ou de partilha ds bens na união estável e de
escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidáo somente terá validade se acompanhada da certidão de pagamento i
Desoneraçáo do ITCD, prevista no anigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do sujeito passivo em Fase Administrativa ou
inscritos em Dívida Ativa.

A autenticidade desta certidáo pode ser conÍirmada no sÍtio da Secretaria de Estado de Fazenda de N/Íinas Gerais, e,l
https://cdt.Íazenda.mg.gov.br > Validar CDT

Código de controle de autenticidadê
7004-8668-0E63-8179-E4D6-3928-F645-1F97

Página 1 de 1



@ Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CíVEL nesta comarca, até apresente data, nas ações especííicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequêno porle, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: GONCALVES CENTER MOVEIS ELETRo E ARMARINHo LTDA
CNPJ: 08.808.937/0001 -08

MARIANA, 29 dê Abril de 2026 às 10:09

Código de Autenticação: 2604-29í0-09S5-0920-1245

Para validar esta certidáo, acesse o sítio do TJ[/G (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTtCIDADE oA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

ATENÇÃO: Documênto composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. eualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indÍcio àe possÍvel adulteração ou tentativa
de fraude.

1de1

MARIANA

CERTIDÃO C|VEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8o da Resolução j21 tZOlO
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ êxatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada,
tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisàda, com exceção do SEEÚ,
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz.eteÊncia a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamenlo (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 35S/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras açÕes de natureza diversa daquelas
aq ui mencionadas.

Certidão solicitada em 29 de Abril de 2026 às 10:09



D aÍa | 30 I 0 1 I 2026 1 4h27 min

Estado de Minas Gerais
MUNICíPIO DE MARIANA
Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Governança
(31) 3557-9079

NúÍnero
'1646

Validade

30t04t2026

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Nome / Razão Social

GONÇALVES CENTER |\4OVElS, ELETRO E AR[,{ARINHO LTDA CNpJ: 08808937000108

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação J unto à Finalid ad e

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Código de Controle

JUSCELINO KUBIÍSCHEK, S/N - Centro
Mariaoã (MG) -CEP:35420000 - Foóe:3135S79OOO

Página 1de 1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
https ://www. ma riana. m g. g ov. br/

Mariana (NIG), 30 de Janeiro de 2026

CWTQFRR4RWWSZGSí



ira q 1na I de I

Nome: GONCALVES CENTER
FI].,,IAI S )

MOVEIS, ELETRO E ARMARINHO LTDA (MATRIZ E

GNPJ: 0I . 8 0I . 9 3 ? / 0 0 01 - 0I
Certidão n" | 6345L68 / 2026
Expedição | 30/01/2026, às 11: l-0:19
Validade | 29/07 /2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da daEa
de sua expedição.

Certifica-se que coNcÀIJvEs CENTER MovEIs, ELETRO E ÀRMÀRINHO IJTDÀ
(MÀTRIZ E FITIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" O 8 . 8 0I . 9 3 7 / O O O 1- O 8 ,
NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de Deved.ores
Trabal-histas.
Certidão emit.ida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Traba1ho, acrescentados pelas Leís ns.o L2.44A/20LL e
1-3.467 /2017, e no At-o oa/2022 da cc,fT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunai- s do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atest.a a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f il_iaj-s.
A aceitação desta cert.idão condiciona-se à verificação de sua
autenticídade no porE.al do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet. (hL.t.p: //www.tst.. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÃçÃO TMPORTÀI{rIrE

Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhist.as constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabafho quant.o às obrigações
est.abelecidas em sentença condenatóri-a transitada em julgado ou em
acordos judici-ais trabalhist.as, inclusive no concernente aos
re co thimentos previdencíáríos, a honorários, a custas, a
êmolumentos ou a recolhimentos determinados em lei,. ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério públ-ico do
TrabaIho, Comissão de Concifiação prévia ou demais títul_os que, por
disposição legal, contiver força executiva.

ploDER.lUDICl"Àt{I()
JI]$TIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRÀBAI-,HISTÀS



BANCO DO BRASIL

Conta Corrente

Agência: 2279-9

Conta: 27.649-9

CNPJ: 08.808.9371000 I -08

Airton Paulo Gonçalves

CHAVE PIx BANCO BRASIL: 31986624254 - AIRTON
PAULO GONÇALVES



í.,
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

CEP 35.420-OOO _ ESÍADO DE MINAS GERAIS

DE UE NÃO EMPR EGA MENOR DE IDADE

A EMPTESA GONçALVES CENTER, MÓVEIS ELETRO E ARMARINHO LTDA, iNSCritã NO CNPJ SOb O N9

08.808'937/0001-08, situada à Rua Diamantina, n 380, Loja piso t,2 E 3 - Bairro cabanas, municÍpio de

Marianã - MG, cEP 35.426-327 por intermédio de seu representante legal o sr. AIRTSN pAULo

GONçALVES, portador da c.l 11.533.531 e do cpF np 045.767.796-09, DECLARA, para Íins do disposto

no inciso vl do art. 68 da Lei n.s 14.133, de 01 de Abril de 2021, c/c pelã Lei n.e g.854, de 27 de

outubro de 1.999, que não emprega menor de dezoito anos êm trabâlho noturno, perigoso ou

insalubre, salvo na condição de aprendir a partir de dezesseis anos, quando necessário.

Mariana, 29 de abril de 2026.

GONçA CENTER, MÓVE ELETRO E MARINHO LTDA
AIRTON PAULO GONCATfiS

ir:g aog gg7/ooo1:oBI

G c,r-,ç.llves Center Móveis,

C,:etro e Àrmarinho Ltda
Rt; Dierr'].:;râ 38r'' LiP§o 1,2 e 3

a?,3. CdLaí'ras

. i- r-.r:ô.32r ')

lr'tglrn, j§l
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l,t
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

CEP 35.420.000 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

CENTE E ARMARINHO LTDA

i3&

A EMPTCSA GONçALVES CENTER, MóVEIs ILETRO E ARMARINHO LTDA, iNscritA NO CNPJ SOb O N9

08.808.93710001-08, situada à Rua Diamantína, n 380, Loja piso 1,2 Ê 3 * Bairro cabanas, município de

Mariana - MG, cEP 35.426-321 por intermédio de seu representante legaÍ o sr. AIRToN pAULo

G0NÇALVES, portadoÍ da c.l 11.533.531 e do cpF ne 04s.167.79ffi9, DECLARA também, sob as penas

da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro que atende à reserva de cargos prevista em lei

para pessoâ com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade

previstas na legislação, conforme disposto no art.93 da Lei ne 8.213, de 24 de julho de 1991 e inciso lV

do artigo 63, da lei 14.133/2021.

Mariana, 29 de abril de 2026.

9.-o,.ryÇÂ

';. ._1 ..- çALVES

1,,'.,',,i,.';t-: l:lrnlr'' i-i'iveis'

I : i. I i: i.; e ,.ír:.,ànnhc l-tda

F . 1: ': ':'':''rl :ll!"Ô 1'2e3

1']!,:it CJlaoSs

C;:. )i 426-321

rel

DECLARACÃO DE INCLUSÂO

bB.*



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35.420.000 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

DE DE INEXISTÊN CIA DE FATO IMPEDITIVO DE A CO R

A EMPTCSA GONçALVES CENTER, MÓVEIS ELT1RO E ARMARINHO LTDA, iN§CritA NO CNPJ/MF N9

08.808.937/0001{8, sediada a Rua Diamantina, ns 380, Loja piso L,z E 3 - Baírro cabanas - cEp

35.426'327 - Mariãna - MG, por intermédio de seu representante legal o Sr. AIRT0N pAULo

GONçALVES, portador da c.l 11.533.531 e do cpF ne o4s.L67.796-09, abaixo assinado, DÊcLARA, sob

as penas da Lei, que: - Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo

M u nicipa l/Estâdual exercendo funçercs técnicâs, comerciais, de gefenciô, administrâção ou tomâda de

decisão, (inciso V, do aít. 14 da Lei 14333/ZO2L\.

Mariana, 29 de abril de 2026.

tí

l;l

I

GONçALVES CENTER, MÓV ROE MARINHO LTDA
AIRTON PAULO GOI'ICEI\/ES

í'i aca.g37/ooo1-oal

Ttl',i':'^ff i":J'.Ti"i:.
, ) a, àft'àrrioã 38C LlPtsu "^-

l\â'iro Cabanas

, t":'"'u-iãíut !9J
I Mâílana



NIRE (da sede ou rlial, quando á
sede for ern oulra UF)

Ministério da Economia
Secrêtãria de Governo Digitat

N'DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comerciat)

Depadamerto Nacionât da Reg stro Empresaíat e trlegração
Secretarra de Estâdo de Fazenda de Minâs Cerars

SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comerciat do Estado de Minas cerais

(da Empresa ou do Agente Auxitiar do Comércio)
NO FCN/REI\,4P

rLMO(A)

requer a V S3 o deferimenlo do seguinte ato

N'DE CÓDIGO CÓDIGO DOVIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ill lil il l ililflilililil il1il iltil til
t\,4GP2300302766

Códlgo da Nâiúeza

2062

e t4atÍíc!la do Agente
Auxlliar do CoÍnércio

o02
,|

1

2247 1

I ALÍERACAO
ALTERACAO DF NOVF EÀIPRESARIA,
TRANSFORI\,4ACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMI CAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)
ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

MARIANA

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio
Nome:
Assinatura

10 AARTL 2023
Datê

Telêfone de Contato

2-USO DA JUNTA CO I\,í E RC IAL
DECISÃO SINGULAR I oecrsÃo coleornon

Nome( s) Enrpresarial(ais) igual(ais) ou semethante(s)

!srrt,l flsrv Processo em Ordem
À decisáo

Dâla

NÃo _/_/_
Data Rêsponsável

NÃo
Responsável

oecrsÃo srNouLnn
Processo em exigência. (Vide despacho em fotha anexa)
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
Processo indeÍerido. publique-se.

2'Exigéncla

Responsável

3â Exlgência

trtrtrtr

J_/_
Data

5" Ex gênciê

DECISÃo CoLEGIADA
2â Exigênciã 3' Ex gênciâ

Procêsso em exigêôcia. (Vide dêspacho em íolhâ anexa)
Processo deÍerido. Publique-se e arquivê-se,
Processo indeferrdo. Pubtique-sê.

trtr

Data Vogal Vogal

_ Turma

OBSERVAÇÓES

Junta Comerciât do Estado de Minas cerais
certifico o registro sob o no 3121402062a em 19/0412023 da Empresa GoNCALVES CENTER À,lovEts, ELETRo E ARMARTNHO LTDA, Nire31214020624 e protocolo 231977a42 - 13to4l2023. Autenticação: z',a 1 goozcgsz+gg:oe44FF2585D76BD28FDAA37FF. Mârinety dê pauta Bomfim -secrelária_Geral Para vâlidar êste documento, acessê htip://www.iucemg. mg.gov. br e informe no do protocoto 23t1g7.704-2 e o código desegurança vqsF Esta cópiâ foi autenticadâ digitalmente e assinada em zorcatáozz por t larinêty de pauta Bomfi. s."r-prirp"r.r. * . 

"', 
.','.
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5! Exigéncia
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Vogêl



JUNTA COI\4ERCIAL DO ESTADO DE IVINAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificaçâo do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegÍador Data

231197.704-2 MGP2300302766 12t04t2023

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

045.167.796-09 AIRTON PAULO GONCALVES

Página 1 de 1

,Â\ Junta Comercral do Estado de Minas Gêrais
§liãáI c..tiri"o o íeorstro sob o n" 31214a2o628 em 1glo4t2o23 da Empresa GoNCALVES CENTER MOVÉls, ELETRo E ARMARINHo LTDA, Nire
W 3.tzao2o62] e ptotacoto 231977o42 - 13104/2023. Aúlenlicação: 781B602C95749836644FF2585D76BD28FDAA37FF. Marinely de Paula BoÍnfim -

Secretária-GerâI. Para validâ. este documenlo, acesse http://www.juce mg. mg.gov. br e inÍormê no do protocolo 231197.704'2 e o código de

segurança VqsF Êsta cópia foi âutenticada digitalmenle e assinada em 20104/2023 pot Marinely de Paula Bomfim Secre\á!:iEigeral (Á



ALTERAçÃO DO ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMAçÃO

PARA SOCIEDADE EMPRESÁRIA TIMITADA UNIPESSOAL

ATRTON PAULO GONçALVES EPP

CNPJ: 08.8O8.937lo001-08

AIRTON PAULO GONçALVES, nacionalidade brasileiro, Empresário, nascido em
25/0L/1980, casado com comunhão universar de bens, inscrito no cpF sob ne o4s.1,67.796-09,
portador do documento de identidade MG-1i..533-531, ssp/MG, residente e domiciliâdo à Rua

Realeza, n" 13, complemento A, Bairro Cabanas, Mariana, Minas cerais, CEp 35.426-309.

o Empresário rndividuar "ArRToN pAUto GoNçALVES Epp", estaberecida à Rua

Diamantina, n" 376, Bairro Cabanas, Mariana, Minas Gerais, CEp:35.420-000, com seu Ato
constitutivo registrado na JUcEMG sob n" 5443781 e m 76/01,/2015, Nire 3110g275051, resolve,
pelo presente documento, promoveT a alteração do Ato constitutivo, transformando a Empresa
lndividual, em Sociedade Empresária Limitada.

I - DAS ATTERACõES:

l.r- DA TRANSFORMAçÃO EM SOCTEDADE EMpRESÁRtA LÍMtTADA UNTpESSOAL

Fica transformada a empresa ,,Empresário lndividual,,, já quâlificada, em SOCIEDADE

EMPRESÁR|A uMrrADA uNrpEssoAL, passando a adotar como nomê empresariar -GoNÇALVES

CENTER MOVE|S, ELETRO E ARMARTNHO LTDA,,, com sub-rogação de todos os direitos e

obrigações pertinentes.

I.II - DA MUDANçA DE ENDEREçO:

À sociedade que vinha exercendo suas atividades no endereço: Rua Diamantina N9 376,
Bairro Cabanas, Marianâ Minas Gerais, CEp 35.42O-OO, altera o endereço de cede para Rua

Diãmantina Ne 38O, Piso 1e, 2e e 3e, Bairro Cabanas, Mariana Minês Gerais, CEp 35.426_321.

,6h Junta Comercialdo Estado de t\,4inas Gerais
certiÍico o registrÔ sob Ô n'31214020628 êm 1g/o4t2023 da Empresa GoNCALVES CENTER t\rovEts, ELETRO E ARMARTNHO LTDA, Nire31214020628 e protocolo 231977042 - 13/04/2023. Autenticâçao: zât e6oicssz+s836644FF2s8sD76BD28FDAA37FF Marinetyde paura BomÍjm -secretária-Geral' Para validâr eslê documento, acesse htip://www.jucemg.mg.gov-br e inÍorme no do protocoto 23t1g7.704-2 e o código desegUrançaVqsFEstacópiafoiautenticadadigitalmenteeassinadaemiotoltiozspo,v'arinêlydePâUlaBomÍl.s**\áflÍ.Ê:::|;;



I.III - DO AUMENTO DE CAPITAL:

O capital social, que atualmente é de RS15.OOO,oo (quinze mil reais), passa a ser R§

60.000,00 (sessenta mil reais), no valor nominal de RS1,0o (um real) cada, em moeda corrente

nacional neste ato.

t.v - DA MUDANçA NO OB.IETO SOCIAL:

lnclusão das seguintes atividades no obieto social, comércio varejista de artigos de

armarinho; artigos de cama, mêsa e banho; artigos de papelaria, livros, inclusive didáticos;

brinquedos e artigos recreativos; de calçados, artigos de viêgem; de relojoaria; artigos

esportivos, de bicicletas, triciclos, peças e acessórios; de móveis, eletrodom ésticos;

equipamentos de áudio e vídeo; de mercadorias de lojas de conveniência; de material

elétrico, ferragens, ferramentas; equipamentos de telefonia e comunicêção; de peças e

acessórios para aparelhos eletroeletrônicos de uso doméstico; e outros artigos de uso

doméstico. Comércio varejista de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas.

Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do

trabalho.

Com as êlterações ora introduzidas, o Contrato social fica assim consolidado:

ALTERAçÃO DO ATO CONSTIÍUTIVO POR TRANSFORMAçÃO

PARA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMTTADA UNIPESSOAL

GONçALVES CENTER MOVEIS, ELETRO E ARMARINHO LTDA

CN PJ : 08.8O8.937lO001-08

JLrnta Comêrcialdo Estado dê líinas Gerôis
Certifico o rêgistro sob o no 31214020628 en 1glo4l2o23 dá Empresa GONCALVES CENTER MOVEIS, ELETRO É ARMARINHO LTDA, Nirê

3.1214020628 e proto colo 231977O42 - 13t14l2023. Autenticaçãor 7818602C9574S836644FF2585D768D28F04437FF. Mârinely de Paulâ Bomfim -

Sêcretária-Ge.al. Pâra validar este documento, acesse http://www.jucemg. mg.gov. br e inÍorme n' do protocolo 231197.704-2 e o código de
segurança VqsF Ésta cópia foi autenticada digitalmenle e assinada em 2O|O4/2O23 por Marinely de Pâula Bomfim Secre\á[i9-Fêral tÁ"

ffi

II- DA CONSOLIDACÃO DO CONTRATO SOCIAL:



cláusula t- DENOMTNAçÃo soctAt cNpJ E NOME FANTASTA:

A sociedade gira sob ê denominação social de GONçALVES CENTER MóVE|S, ELETRO E

ARMARINHO LTDA, e nome fantasia ,,GONçALVES 
CENTER.

Cláusula ll - SEDE

A Sociedade tem sua sede na Rua Diamantina, n" 38O, piso 1e,2s e 3e, Cabanas, CEp; 35.426-
3 21, município de Mariana - MG.

Cláusula Ill - OBJETO SOCTAL

A sociedade tem por objeto sociar as atividades de comércio varejista de artigos de armarinho;
artigos de cama, mesa e banho; artigos de paperaria, rivros, incrusive didáticos; brinquedos e artigos

recreativos; de calçados, artigos de viagem; de relojoariaj ârtigos esportivos; de bicicletas, triciclos, peças

e acessórios; de móveis, eletrodomésticosj equipamentos de áudio e vídeo; de mercadorias de rojas de

conveniência; de material eletrico, ferragens, ferramentas; equipamentos de teleÍonia e comunicação; de

peças e acessórios para aparelhos e letroeletrô n icos de uso domésticoj e outros artigos de uso doméstico.

Comércio varejista de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas. Comércio ãtacadista

de roupas e acessórios para uso profissional e de seguranCa do trabalho.

Cláusula lV - PRAZO DE DURAçÃO

A sociedade iniciou suas atividades em 26/o4/2oo7, e o seu prazo de durãção é indeterminado

Cláusula V - CAPITAL SOCtAt

O capital da sociedade é de RS 60.000,00 (Sessenta mil rêais), dividido em 60.000,OO quotas, no
valor unitário de Rs 1,00 (um Rear), totarmente integralizadas, em moeda corrente do país,

cabendo a:

ffi Junta Comercialdo Estãdo de Minas Gerais
cêrtifico o registÍo sob o no 3'1214020628 êrn 1glo4/2023 da Empresa GoNCALVES CENTER N,4ovEts, ELETRO E ARMARTNHO LTDA, Nirê31214020628 e protocolo 231977042 - 13/04/2023. Autenticaçao: zi:r eeozCssi+sg36644FF2s8sD76BD2BFDAA37FF. Marinery de pauta BomÍrm -secretária-Geral Pa ra validâ r este docu mento, acesse htip://www.jucemg. rng.gov- br e informe nô do protocolo 23t1g7 .7 o4-2 e o código desegurança vqsF Esta cópia foi âutenticâda digitalmente e assinada em2otottiozs por uârinety de pauÍa Bomfim éecrãprlacerar.* "--,-,-,



sócro: VALOR . RS

AIRTON PAULO GONÇALVES 60.000 60.oo0,oo

TOTAL 60.000 60.o00,00

Cláusula Vl - ADMINISTRAçÂO

A ãdministração da sociedade caberá ao único sócio AIRTON PAULO GoNÇALVES, supra

qualificado, com poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, perante

as repartições públicas, federal, estadual e municipâ1, autorizado o uso do nome empresarial,

vedado, no entanto, em âtividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em

Íavor de qualquer quotistê ou de terceiros, bem como oneraT ou alienar imóveis da sociedade,

sem autorização de outros sócios.

cláusula vll - ExERcícto soclAl E RESULTADoS

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á à elaboração do

lnventário, do Balanço patrimonial e do Balanço de resultado econômico. Durante o exercício

social poderá haver antecipações dos lucros apurados através de balancetes intermediários, e

no término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os sócios decidirão pela melhor

destinação dos lucros apurados em Balanço, podendo distribuí-los sem seguir os percentuais de

participação no capital social, e também podendo optar pelo aumento de capital e/ou

compensação com prejuízos em exercicioS.

Cláusula Vlll - ABERTURA DE FlLlAlS

A sociedade poderá, quando servir aos seus interesses, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio.

Cláusula VX - PRO LABORE

A sociedade poderá em comum acordo fixar uma retirada mensal, a título de Pró-Labore

Junta Comercial do Estado dê Minas Gerais
Certifico o regisko sob o no 3'1214020628 en 19/0412023 da Émpresa GONCALVÉS CENTER [,1OVE|S, ELEIRO E ARMARINHO LTDA, Nire

31214A2062A e prctocolo 231977042 - 13104/2023. Autenticaçâo: 7818602C95749836644FF25A5O768O2AFDA437FF. Mârinely de Paula Bomílm -

Secretária-Gêral. Para validar este documento, acesse httpr/www.jucemg. mg.gov.br e inÍorme n0 do protocolo 231197.7O4'2 e o código de

segurança VqsF Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada efi 2O|O4/2O23 por Mârinely de Paula Bomfim Secre\áflg-Fêral.t^;?-

@

N" DÊ QUOTAS



Cláusula X - CESSÃO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros, sem antes
oferecer aos demais sócios, caso os tenha, que terão direito de preferência na aquisição,
devendo o oferecimento ser manifestêdo através de comunicação escrita.

Cláusula Xt * FALECTMENTO DÊ SóC|O

Ocorrendo o óbito do sócio, a sociedade não se dissolverá, continuará suas atividades com
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possíverou inexistindo interesse destes, os varores
de seus haveres serão apurados e riquidados com base na situação patrimoniar da sociedade
limitada, à data da resolução, verificado em Balanço especialmente levantado.

Cláusula X[ - DECLARAçÃO DO SóC|O

O único sócio e administrador, supra qualificado declara, sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da empresa, por rei especiar, ou em virtude de condenâção
criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que tempora riamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peite ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra a relação de consumo, fé pública, ou a propriedade,

Cláusula Xlll- NORMAS CONTRATUATS OMTSSAS

os casos omissos não mencionados neste instrumento contratuar serão regurados peras

disposições especificadas em Lei, ficando eleito o foro da comarca de Mariana, com único e
competente parã apreciar e dirimir sobre a matéria. sobre os casos não regulâdos neste
contrato deverão ser aplicadas as disposições regais constantes na Lei r.0.406, de ro/or/2ooz.

Cláusula XV - FORO

os Fica eleito o foro da comarca de Mariana, Minas Gerais para o exercício e cumprimento dos
direitos e obrigêções resultantes deste instrumento.

ffi Junta Comêrcial do Eslado de Minas cerais
certiílco o rêgistro sob o nô 3121402062I em 1glo4/2o23 dâ Empresa GoNCALVES CENTER MovEts, ELETRO E ARMARTNHO LTOA, Nire31214020628 e prolocolo 231977o42 - 13104/2023. Autenticação: 7b 1 8602c9s749836644 FF2sBsD76BD28FDAA37F;- Marinêly de pâura BomÍim -secretária_Gêral Para validar êstê documênto. acesse htip://www.jucemg.mg.gov.tr e informe no do protocolo 23/197.7o4-2e o códlgo desegurança vqsF Esta cópiâ foi autênticada digitâlmente e assinada em2otontáozs por uârihely de paulâ Bomfim secreç7a-e.rar. rr1. . 
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Ê por estar justo e contratado, assinam o presênte instrumento, que será enviado à .Junta

Comercial do Estâdo de Minas Gerais, para registro digital.

Mariana (MG), 17 de abril de 2023

Assina digitalmente o presente Ato:

Airton Paulo Gonçalves, sócio administrador

Junta Comercialdo Estado dê Minas Gerais
Certifico o Íêgistro sob ô no 3121402062I em 19rc412]23 da Empresa GONCALVES CENTER IVOVEIS, ELETRO E ARMARINHO LTDA, Nire

31214020628 e proto coto 23197?O42 - 131O4/2O23. Autenticaçãoi 781 8602C95749836644FF2585D768D28FDAA37FF. Marinely de Paula Bomíim -
Sêcrêtária-cerat. PaÍa vatidâr este documento, acesse http://www.jucemg.rng.gov.br e inlorme no do protocolo 231197.704'2 e o código de

segurança VqsF Esta cópia íoi autenticada digitalÍnente e assinadâ em 2AlA4l2A23 pat Marinely de Paula Bomfim Sêcre\áfiâferaLr,â
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JUNTA COI\4ERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Documento Principal

Página 1 de í

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data
23/'t97.704-2 MGP2300302766 12104/2023

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

045.167.796-09 AIRTON PAULO GONCALVES
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Sistêma Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado dà Fazênda de Minas Gerãis
Junta Comerciãl do Estado de Minas Gerais

TERN/O DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DTGTTAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GONCALVES CENTER MOVEIS, ELETRO E

ARMARINHO LTDA, de NIRE 3121402062-8 e pÍotocolado sob o númeÍo 231197.704-2 em 13104/2023,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 3121402062A, em 1910412023. O ato foi deferido
elelrônicamente pelo examinador Juliana MaÍcia Lacerda Gomes Cruz.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validaçáo, deverá ser
acessado o sitio êletrônico do Portal de Serviços / Validar Documêntos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) ê informar o número dê
protocolo e chave de seguranÇa.

Capa de Processo

Documento Principal

Belo Horizonte. quarta-Íeira, 19 de abril de 2023

áí
,!snllll

Documento assinado eletrônicamente por Juliana Marcia Lacerda Gomes Cruz, Servido(a)
Público(a), em 1910412023, às 14122 conforrne horário oÍicial de Brasília.

A autencidade dêsse documento pode ser conferida no oortal de servicos da jucemg
informando o número do protocolo 231197 .7o4-2.

Página 1de 1

Junta Comorcial do Estado de Minas GeÍais
CertiÍico o registro sob o n. 31214020628 em 1910412023 da Empresa GONCALVES CENTER lúOVElS. ELETRO E ARMARINHO LTDA, Nire
31214A20628 e ptotacolo 231977042 - 13104/2023. Autenticaçãor 78'18602C95749836644FF25A5O768O2AF DAA37FF. Mârinely dê Pâula Bomf m -
Sêcrêtária-ceral. Pârâ validar este documento, acêsse http://www.jucêmg. mg.gov.br e informe no do protocolo 23/197.7O4-2 e o código de
segurança VqsF Esta cópia íoi autenticada digitalmente e assinada em 2O/O412O23 pot Marinely de Paula BomÍlm SecreláÍia-:.FeraL[,â

CPF

045.1 67.796-09

CPF Nome

045.1 67.796-09 AIRTON PAULO GONCALVES

ffiq#F

Assinante(s)
Nome
AIRTON PAULO GONCALVES

Assinãntê(s)



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

Belo Horizonte. quarta-feira, 19 de abril dê 2023

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

873.638.956-00 N,,IARINELY DE PAULA BOI\,,1FIM

Junta Comerciat do Estado de Minas Gerais
certifico o registro sob o no 31214020628 em 19/04/2023 dâ Empresa coNcALVES CENTER MOVE|S, ELETRO E AR|\,4AR|NHO LTDA, Nirê31214020628 ê protocoto 231977o42 - 1g/o4l2023. Autenticação: zãriooic-eii+easeo44FF25gsD76BD2BFoúazr!. uarinety oe paura BomÍrm -secretária-Geral' Para validar êsle documento, acesse htipi//www.iucemg-.m-g.gov-br ê informê no do protocolo 23t1g7.7o4-2e o código desegurança vqsF Esta cópia roi autenticada áigitalmenle e assinada en zottoltàózs por uarinely de pauta Bomrii d.lrltal:ilfi:::l.ro
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE MARIANA
Praça Juscelino KubitsÇhek, - Centro - l\rariana - l\,4G
CEP: 35420-003 CNPJ: 18.295.303/0001-44 TeteÍone; (31) 3SS7_9018
E-mail: compras@mariana.mg.gov.br Site: 3.13S57901g

PEFEruMtr
ÀErrlÀ,1!8

Itens solicitados:

Solicitante:
Organograma:

Local de Entrega:
Objeto:

Justificativa:

Obsêrvaçõês:

IVIARILENE ROMAO GONCALVES Oata da Soticitaçâ o: j4tOSt2O26

OTOOOOOOOO - SECRETARIA IVUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA
ALMOXARIFADO DA SEc. I\,4UN, DE SAÚDE
AQUISCAO DE ELETRODOMENSTICOS (I\4AQUINA DE LAVAR E REFRIGERADOR)
DESTINADOS A CASA DE AOPOIO LOCALIZADA EN4 BELO HORIZONTE A PEDIDO DA
SECRRTARIA OE SAUDE,
TALA AQUISICAO JUSTIFICA-SE PARA SUPRIR AS DEMANDAS DE HIGIENE E
CONSERVCAO DE ALlll|ENTOS ,DANDO SUpORTE AOS USUARTOS Et\it TRATAMENTO DE
SAUDE FORA DO DOMICILIO,

llem Quantidade Unid Especifi cação Preço Unit. Previsto Preço Total Previsto
REFRIGE RADOR 01 PORTA 127V - REFRIGERADOR O1

2

1,000

1,000

UN

UN

PORTA 127V
MAQUINA DE LAVAR 14KG 127 V. I,íAQUINA DE LAVAR
14KG 127 V

0,0000

0,0000

0,00

0,00

Máscara Descrição da Dêspesa Valor Estimado

Preço Total llens: 0,00

Mariana, í4 de Maio de 2026.

I\,4ARILENE R t\4AO ONCALVES

Solicitação de Compra No 257 t2026
AQUISICAO DE ELETRODOI\4ESTICOS PARA A CASA DE APOIO



í,000 uN 9971067018R EFRi GERÁDOR 01 PO3341 01 PORTA 127v
RTA 12, . REFRIGERA DOR

2.999,00

3.199,00

2

SOLICITAçÃO DE FORNECIMENTO
Nr.: 2929t2026

MUNICIPIO DE MARIANA
Gestor do Contrato: MUNtClpto OE MARTANA

Praça J_uscelino Kubitschek, null _ Cêntro _ I\.4ariana _ MG
CEP: 35420-003 CNpJ: í8.29S.303/0001-44 Tetefone; (31) 3557-9018E-mail: compras@mariana.mg.gov.br Site: /mariana.mg.go 
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ESTADO DE MINAS GERAIS

PtrÍÍ4[Àtr
r!rlt{u,1to

Processo Administrativo

Contratg:

N" da Licitação:

l\.4odalidade:

Data da Contralação:

Data da Solicitação:
Sequencial do Contrato

N/A

Sem termo
null/null

'13t05t2026

't3t05t2026

3332

Item Quantidade Unid. Cod. E ct ficaspe o od mçã â nte a Marca Preço Total

Êitf fás_?is:".5lxB,."^%H:J':33fl lâff Iá,"5..ââã^.:".iil"iH??§À

ffi iü"á':ff á^"5rx??"^%il:J':33fl lâiHt#s.ixÊã§tr,[Ti"iH??§à

!àí;tâ,iBt;lo'302'0024,2415.4.4.so.52.00 
- MANUTENcAo DAs AcoEs DE MEDrA E ALrADesdobramento: 4.4.90.52.Lg.00.OO.OO

Recurso : 
ir?i"? 3tr1?,1?3;JJ3i[l,TJi:;rt"'ndo-sus prov. união'Broco de Manutenção das

OTOOlOOOOS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Observações

s707 t2026Empenho:

Oespesas:

Organograma:

Condição dê pagamento:

Prazo de Entrega:

Local de Entrega:

Objeto da Contratação:

Fornecedor: GONCALVES CENTER MOVE|S, ELETRO E ARMARTNHO LTDAGPF/CNPJ: 08.808.937/OOO.í-08
Endereço: DIAMANTINA, 3BO, Cabanas _ 35426-327, MARIANA - N4c

E-mail: acmcontab@yahoo.com.br

Têlefone(s): 313558691 7

Comunicamos que o fornecedor acima foj vencedor do(sAguardamos. portanto, o fiel cumprimenà Oã"-"-"*.r"_]l
) item(ns) especificado(s) abaixo
Çóes e condiçoes consiantes no processo Liciratório

Prezados senhores,

6.198,00

1,000 uN 997'1 06 70,1 8 I\,4AO U INA DE LAVAR 14KG3342 Lavnn ijxt- r:i"ü'' '+nu Í27 V'IvAQUTNA DE

2.999,0000

3,199,0000

Pagina 1 I 2

Preço Un.

Total Geral:



Mariana/MG, 13 de Maio de 2026 MARI o GoNçALVES
Assinatura e Cari do Responsável
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.BJETO: AQUIscAO DE ELETRODOMENSTtcos (MAOUtNA DE LAVAR E REFRTGERADOR)DESTINADOS A CASA DE AOPOIO LOCALIZADA EM BELO HORIZONTE A PEDIDO DASECRRTARIA DE SAUDE.

PREFEITURA MUNICTPAL DE MARIANAcEp 3s 420_oo3 _ EsrADo oe rrilrúíàiÀers

AUTORIZAçÃO DA CONTRATAçÂO DIRETA PELA AUTORIDADE COMPETENTE

DISPENSA: SEeUENCTAL: 3332t2026

Mariana, í3 de maio de 2026.

MARILENERO o oNçALVES
Secretário de úde

AUTORTZo a DTspENSA DE LrcrrAÇÃo, nos termos do com furcro no artigo 75, inciso,, da Lei1 4. 1 33, de .Ío de abril de 2021 e demais normas pertinentes, para A(IJUSSCAO DEELETRODOMENSTICOS (MAQUINA DE LAVAR E REFRIGERADOR) DESTINADOS Á CÁSÁDE AOPOIO LOCALIZADA EM BELO HORIZONTE A PEDIDO DA SECRRTARIA DE SAIJDEEMfAVOr dA EMPTCSA dC MCNOr PrCçO GONCALVES CENTER MOVEIS, ELETRO E ARIVARINHOLTDA - CNpJ: OB. g0g.937/0OO 1_0g no valor total de R$ 6.í9g,00 (seis mil cento e noventa e oitoreais)


